
 6 – quinta-feira, 18 de Março de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
3179 vidro Descartável 500 a 550ml Hocus Pocus Pandora 206 15,31
3180 Barril acima de 5 Litros/KEG retornável (r$/Litro) Hocus Pocus Pandora 206 18,35
3181 vidro Descartável 500 a 550ml Hocus Pocus Pineapple Express 206 18,31
3182 Barril acima de 5 Litros/KEG retornável (r$/Litro) Hocus Pocus Pineapple Express 206 23,30
3183 Lata 473ml Hocus Pocus red Potion 206 21,32
3184 Barril acima de 5 Litros/KEG retornável (r$/Litro) Hocus Pocus red Potion 206 27,19

” .
Art . 2º – os itens 1306, 1307, 1523 e 1524 do Anexo i da Portaria Sutri nº 902, de 26 de dezembro de 2019, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“

1306 vidro Descartável 500 a 550ml A Dama do Lúpulo 111 13,17
1307 vidro Descartável 500 a 550ml A rainha do trigo 111 8,69
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

1523 vidro Descartável 500 a 550ml o rei dos Naipes 111 7,43
1524 vidro Descartável 500 a 550ml o valete Cervejeiro 111 9,95

” .
Art. 3º – O Anexo II da Portaria SUTRI nº 902, de 26 de dezembro de 2019, fica acrescido dos itens 204 a 206, com a seguinte redação:
“

204 17 .965 .117 Cervejaria Maniacs Ltda .
205 01 .676 .643 CBB - Sociedade Brasileira de Bebidas Ltda .
206 29 .478 .269 industria De Bebidas tres rios Ltda .

” .
Art . 4º – Ficam revogados os itens 581, 583, 1226 a 1228, 1754, 1992, 2013 a 2020 do Anexo i da Portaria Sutri nº 902, de 26 de dezembro de 
2019 .
Art . 5º – Fica revogado o item 31 do Anexo ii da Portaria Sutri nº 902, de 26 de dezembro de 2019 .
Art . 6º – Esta Portaria entra em vigor em 20 de março de 2021 .

Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 17 de março de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.
Marcelo Hipólito rodrigues

Superintendente de tributação
17 1458482 - 1

Superintendência central de Administração Financeira
PortAriA CoNJuNtA Nº  10  DE 12 DE MArÇo DE 2021

os Superintendentes da Superintendência  Central de Administração Financeira e da Superintendência de Arrecadação e informações Fiscais, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o dispositivo do art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais, resolvem:
Art . 1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo  dos  valores  entregues aos Municípios no mês de fevereiro, relativos às cotas partes do 
imposto Sobre Propriedade de veículos Automotores - iPvA, conforme discriminação constante do Anexo Único desta Portaria .
Art  .2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Geber Soares de oliveira Leônidas Marcos torres Marques
Superintendente Central de Administração Financeira Superintendente de Arrecadação e informações Fiscais

Anexo único
(a que se refere o art . 1º da Portaria Conjunta nº  10, de 12 de março de 2021)

Demonstrativo dos valores de iPvA entregues aos Municípios

CÓDiGoS MuNiCÍPioS Bruto FuNDEB LÍQuiDo
1 2 3 = 1-2

1 ABADiA DoS DourADoS 104 .588,12 20 .917,54 83 .670,58
2 ABAEtÉ 502 .407,28 100 .481,37 401 .925,91
3 ABrE CAMPo 250 .526,81 50 .105,29 200 .421,52
4 ACAiACA 44 .256,78 8 .851,28 35 .405,50
5 AÇuCENA 94 .659,63 18 .931,84 75 .727,79
6 áGuA BoA 106 .233,29 21 .246,57 84 .986,72
7 áGuA CoMPriDA 36 .963,46 7 .392,59 29 .570,87
8 AGuANiL 52 .985,88 10 .597,09 42 .388,79
9 áGuAS ForMoSAS 233 .246,93 46 .649,30 186 .597,63

10 áGuAS vErMELHAS 80 .605,15 16 .120,92 64 .484,23
11 AiMorÉS 264 .205,62 52 .841,02 211 .364,60
12 AiuruoCA 129 .402,72 25 .880,46 103 .522,26
13 ALAGoA 42 .428,06 8 .485,53 33 .942,53
14 ALBErtiNA 55 .142,10 11 .028,33 44 .113,77
15 ALÉM PArAÍBA 998 .112,79 199 .622,46 798 .490,33
16 ALFENAS 2 .400 .553,77 480 .110,66 1 .920 .443,11
17 ALMENArA 571 .405,79 114 .281,05 457 .124,74
18 ALPErCAtA 66 .694,52 13 .338,82 53 .355,70
19 ALPiNÓPoLiS 350 .366,24 70 .073,16 280 .293,08
20 ALtEroSA 223 .435,35 44 .686,95 178 .748,40
21 ALto rio DoCE 118 .129,38 23 .625,79 94 .503,59
22 ALvArENGA 60 .589,66 12 .117,84 48 .471,82
23 ALviNÓPoLiS 190 .980,13 38 .195,96 152 .784,17
24 ALvorADA DE MiNAS 39 .771,34 7 .954,20 31 .817,14
25 AMPAro DA SErrA 46 .749,44 9 .349,80 37 .399,64
26 ANDrADAS 915 .848,22 183 .169,54 732 .678,68
27 CACHoEirA Do PAJEÚ 49 .661,51 9 .932,22 39 .729,29
28 ANDrELÂNDiA 177 .195,67 35 .439,03 141 .756,64
29 ANtÔNio CArLoS 146 .820,61 29 .364,02 117 .456,59
30 ANtÔNio DiAS 106 .016,03 21 .203,13 84 .812,90
31 ANtÔNio PrADo DE MiNAS 27 .599,78 5 .519,88 22 .079,90
32 ArAÇAÍ 26 .702,00 5 .340,32 21 .361,68
33 ArACitABA 20 .896,50 4 .179,21 16 .717,29
34 ArAÇuAÍ 412 .475,84 82 .495,07 329 .980,77
35 ArAGuAri 3 .647 .966,96 729 .593,30 2 .918 .373,66
36 ArANtiNA 34 .477,59 6 .895,47 27 .582,12
37 ArAPoNGA 84 .020,64 16 .804,03 67 .216,61
38 ArAPuá 68 .453,47 13 .690,62 54 .762,85
39 ArAÚJoS 195 .234,16 39 .046,76 156 .187,40
40 ArAxá 3 .704 .272,58 740 .854,44 2 .963 .418,14
41 ArCEBurGo 153 .849,27 30 .769,78 123 .079,49
42 ArCoS 1 .202 .397,07 240 .479,34 961 .917,73
43 ArEADo 264 .643,46 52 .928,62 211 .714,84
44 ArGiritA 32 .522,71 6 .504,44 26 .018,27
45 AriNoS 174 .351,47 34 .870,21 139 .481,26
46 AStoLFo DutrA 257 .897,27 51 .579,35 206 .317,92
47 AtALÉiA 97 .297,04 19 .459,34 77 .837,70
48 AuGuSto DE LiMA 34 .621,96 6 .924,31 27 .697,65
49 BAEPENDi 314 .589,94 62 .917,91 251 .672,03
50 BALDiM 107 .976,05 21 .595,11 86 .380,94
51 BAMBuÍ 547 .394,61 109 .478,82 437 .915,79
52 BANDEirA 27 .651,40 5 .530,18 22 .121,22
53 BANDEirA Do SuL 99 .398,33 19 .879,59 79 .518,74
54 BArÃo DE CoCAiS 600 .307,33 120 .061,38 480 .245,95
55 BArÃo DE MoNtE ALto 63 .582,09 12 .716,33 50 .865,76
56 BArBACENA 3 .304 .670,47 660 .933,99 2 .643 .736,48
57 BArrA LoNGA 57 .295,83 11 .459,07 45 .836,76
58 trÊS MAriAS 652 .847,73 130 .569,46 522 .278,27
59 BArroSo 379 .104,05 75 .820,72 303 .283,33
60 BELA viStA DE MiNAS 174 .040,15 34 .807,97 139 .232,18
61 BELMiro BrAGA 38 .009,00 7 .601,70 30 .407,30
62 BELo HoriZoNtE 109 .953 .233,14 21 .990 .646,52 87 .962 .586,62
63 BELo oriENtE 300 .998,38 60 .199,60 240 .798,78
64 BELo vALE 154 .349,74 30 .869,85 123 .479,89
65 BEriLo 79 .655,70 15 .931,05 63 .724,65
66 BErtÓPoLiS 28 .772,78 5 .754,48 23 .018,30
67 BEtiM 9 .845 .596,92 1 .969 .119,30 7 .876 .477,62
68 BiAS FortES 17 .288,23 3 .457,56 13 .830,67
69 BiCAS 344 .438,96 68 .887,70 275 .551,26
70 BiQuiNHAS 50 .852,32 10 .170,38 40 .681,94
71 BoA ESPErANÇA 945 .980,42 189 .195,99 756 .784,43
72 BoCAiNA DE MiNAS 92 .100,47 18 .420,02 73 .680,45
73 BoCAiÚvA 1 .025 .763,37 205 .152,59 820 .610,78
74 BoM DESPACHo 1 .408 .861,67 281 .772,23 1 .127 .089,44
75 BoM JArDiM DE MiNAS 129 .111,94 25 .822,30 103 .289,64
76 BoM JESuS DA PENHA 71 .608,71 14 .321,65 57 .287,06
77 BoM JESuS Do AMPAro 100 .604,76 20 .120,86 80 .483,90
78 BoM JESuS Do GALHo 108 .412,43 21 .682,41 86 .730,02
79 BoM rEPouSo 276 .633,38 55 .326,59 221 .306,79
80 BoM SuCESSo 234 .928,68 46 .985,65 187 .943,03
81 BoNFiM 133 .601,70 26 .720,25 106 .881,45

82 BoNFiNÓPoLiS DE MiNAS 77 .795,94 15 .559,10 62 .236,84
83 BorDA DA MAtA 377 .204,81 75 .440,87 301 .763,94
84 BotELHoS 288 .519,29 57 .703,77 230 .815,52
85 BotuMiriM 37 .961,51 7 .592,18 30 .369,33
86 BrASÍLiA DE MiNAS 393 .412,11 78 .682,35 314 .729,76
87 BráS PirES 56 .485,98 11 .297,11 45 .188,87
88 BrAÚNAS 47 .689,22 9 .537,73 38 .151,49
89 BrASÓPoLiS 245 .108,93 49 .021,69 196 .087,24
90 BruMADiNHo 1 .241 .571,36 248 .314,16 993 .257,20
91 BuENo BrANDÃo 239 .862,53 47 .972,42 191 .890,11
92 BuENÓPoLiS 122 .874,23 24 .574,76 98 .299,47
93 BuritiS 314 .731,60 62 .946,23 251 .785,37
94 BuritiZEiro 259 .767,66 51 .953,43 207 .814,23
95 CABo vErDE 191 .614,83 38 .322,91 153 .291,92
96 CACHoEirA DA PrAtA 67 .885,00 13 .576,91 54 .308,09
97 CACHoEirA DE MiNAS 173 .359,46 34 .671,82 138 .687,64
98 CACHoEirA DourADA 39 .582,23 7 .916,35 31 .665,88
99 CAEtANÓPoLiS 197 .459,17 39 .491,77 157 .967,40
100 CAEtÉ 873 .404,36 174 .680,76 698 .723,60
101 CAiANA 57 .982,70 11 .596,47 46 .386,23
102 CAJuri 35 .714,23 7 .142,77 28 .571,46
103 CALDAS 239 .651,70 47 .930,26 191 .721,44
104 CAMACHo 38 .184,89 7 .636,90 30 .547,99
105 CAMANDuCAiA 636 .898,94 127 .379,71 509 .519,23
106 CAMBuÍ 978 .512,41 195 .702,40 782 .810,01
107 CAMBuQuirA 184 .728,86 36 .945,66 147 .783,20
108 CAMPANário 24 .947,57 4 .989,45 19 .958,12
109 CAMPANHA 321 .650,93 64 .330,10 257 .320,83
110 CAMPEStrE 376 .408,42 75 .281,59 301 .126,83
111 CAMPiNA vErDE 400 .555,14 80 .110,95 320 .444,19
112 CAMPo BELo 1 .112 .392,44 222 .478,39 889 .914,05
113 CAMPo Do MEio 169 .520,53 33 .904,02 135 .616,51
114 CAMPo FLoriDo 160 .584,17 32 .116,73 128 .467,44
115 CAMPoS ALtoS 274 .754,25 54 .950,79 219 .803,46
116 CAMPoS GErAiS 412 .641,31 82 .528,21 330 .113,10
117 CANAÃ 53 .249,15 10 .649,76 42 .599,39
118 CANáPoLiS 180 .472,65 36 .094,46 144 .378,19
119 CANA vErDE 80 .674,01 16 .134,71 64 .539,30
120 CANDEiAS 261 .496,21 52 .299,15 209 .197,06
121 CAPArAÓ 66 .115,38 13 .223,01 52 .892,37
122 CAPELA NovA 59 .460,15 11 .891,94 47 .568,21
123 CAPELiNHA 718 .147,07 143 .629,32 574 .517,75
124 CAPEtiNGA 89 .488,08 17 .897,54 71 .590,54
125 CAPiM BrANCo 165 .160,66 33 .032,06 132 .128,60
126 CAPiNÓPoLiS 284 .655,41 56 .930,99 227 .724,42
127 CAPitÃo ENÉAS 111 .578,98 22 .315,70 89 .263,28
128 CAPitÓLio 277 .001,80 55 .400,27 221 .601,53
129 CAPutirA 101 .320,29 20 .263,95 81 .056,34
130 CArAÍ 69 .788,58 13 .957,65 55 .830,93
131 CArANAÍBA 24 .184,34 4 .836,80 19 .347,54
132 CArANDAÍ 471 .772,46 94 .354,42 377 .418,04
133 CArANGoLA 540 .760,02 108 .151,92 432 .608,10
134 CArAtiNGA 1 .832 .709,22 366 .541,73 1 .466 .167,49
135 CArBoNitA 134 .897,35 26 .979,39 107 .917,96
136 CArEAÇu 125 .312,03 25 .062,33 100 .249,70
137 CArLoS CHAGAS 257 .848,35 51 .569,60 206 .278,75
138 CArMÉSiA 43 .425,19 8 .684,95 34 .740,24
139 CArMo DA CACHoEirA 154 .527,35 30 .905,38 123 .621,97
140 CArMo DA MAtA 172 .530,02 34 .505,90 138 .024,12
141 CArMo DE MiNAS 182 .715,54 36 .542,99 146 .172,55
142 CArMo Do CAJuru 417 .371,09 83 .474,14 333 .896,95
143 CArMo Do PArANAÍBA 697 .539,96 139 .507,90 558 .032,06
144 CArMo Do rio CLAro 399 .953,55 79 .990,62 319 .962,93
145 CArMÓPoLiS DE MiNAS 443 .746,44 88 .749,22 354 .997,22
146 CArrANCAS 76 .352,09 15 .270,33 61 .081,76
147 CArvALHÓPoLiS 49 .159,06 9 .831,73 39 .327,33
148 CArvALHoS 63 .353,08 12 .670,51 50 .682,57
149 CASA GrANDE 24 .841,58 4 .968,23 19 .873,35
150 CASCALHo riCo 33 .045,78 6 .609,05 26 .436,73
151 CáSSiA 409 .655,66 81 .931,07 327 .724,59
152 CoNCEiÇÃo DA BArrA DE MiNAS 37 .210,91 7 .442,10 29 .768,81
153 CAtAGuASES 1 .471 .430,52 294 .286,01 1 .177 .144,51
154 CAtAS ALtAS DA NoruEGA 34 .591,24 6 .918,15 27 .673,09
155 CAxAMBu 475 .776,24 95 .155,16 380 .621,08
156 CEDro Do ABAEtÉ 11 .442,66 2 .288,48 9 .154,18
157 CENtrAL DE MiNAS 91 .244,26 18 .248,76 72 .995,50
158 CENtrALiNA 107 .395,72 21 .479,07 85 .916,65
159 CHáCArA 27 .581,82 5 .516,28 22 .065,54
160 CHALÉ 91 .928,46 18 .385,59 73 .542,87
161 CHAPADA Do NortE 37 .959,32 7 .591,78 30 .367,54
162 CHiADor 77 .721,27 15 .544,17 62 .177,10
163 CiPotÂNEA 71 .555,81 14 .311,12 57 .244,69
164 CLArAvAL 47 .379,90 9 .475,90 37 .904,00
165 CLAro DoS PoÇÕES 58 .828,93 11 .765,71 47 .063,22
166 CLáuDio 692 .509,66 138 .501,84 554 .007,82
167 CoiMBrA 118 .199,71 23 .639,84 94 .559,87
168 CoLuNA 78 .925,66 15 .785,03 63 .140,63
169 CoMENDADor GoMES 52 .850,76 10 .570,08 42 .280,68
170 CoMErCiNHo 42 .407,15 8 .481,33 33 .925,82
171 CoNCEiÇÃo DA APArECiDA 177 .675,23 35 .534,97 142 .140,26
172 CoNCEiÇÃo DAS ALAGoAS 494 .799,63 98 .959,84 395 .839,79
173 CoNCEiÇÃo DAS PEDrAS 45 .443,19 9 .088,57 36 .354,62
174 CoNCEiÇÃo DE iPANEMA 38 .903,53 7 .780,63 31 .122,90
175 CoNCEiÇÃo Do MAto DENtro 343 .939,38 68 .787,79 275 .151,59
176 CoNCEiÇÃo Do PArá 93 .707,14 18 .741,32 74 .965,82
177 CoNCEiÇÃo Do rio vErDE 177 .243,35 35 .448,58 141 .794,77
178 CoNCEiÇÃo DoS ouroS 200 .849,42 40 .169,79 160 .679,63
179 CoNGoNHAL 247 .046,69 49 .409,25 197 .637,44
180 CoNGoNHAS 1 .403 .394,59 280 .678,82 1 .122 .715,77
181 CoNGoNHAS Do NortE 51 .439,72 10 .287,86 41 .151,86
182 CoNQuiStA 114 .478,01 22 .895,53 91 .582,48
183 CoNSELHEiro LAFAiEtE 3 .487 .585,24 697 .516,93 2 .790 .068,31
184 CoNSELHEiro PENA 269 .197,55 53 .839,45 215 .358,10
185 CoNSoLAÇÃo 17 .375,79 3 .475,09 13 .900,70
186 CoNtAGEM 17 .429 .026,18 3 .485 .805,15 13 .943 .221,03
187 CoQuEirAL 143 .800,01 28 .759,91 115 .040,10
188 CorAÇÃo DE JESuS 219 .622,82 43 .924,47 175 .698,35
189 CorDiSBurGo 91 .346,86 18 .269,28 73 .077,58
190 CorDiSLÂNDiA 32 .855,20 6 .570,92 26 .284,28
191 CoriNto 365 .043,33 73 .008,57 292 .034,76
192 CoroACi 87 .713,21 17 .542,58 70 .170,63
193 CoroMANDEL 613 .579,14 122 .715,73 490 .863,41
194 CoroNEL FABriCiANo 2 .035 .632,66 407 .126,47 1 .628 .506,19
195 CoroNEL MurtA 82 .763,22 16 .552,53 66 .210,69
196 CoroNEL PACHECo 37 .941,29 7 .588,18 30 .353,11
197 CoroNEL xAviEr CHAvES 44 .056,71 8 .811,24 35 .245,47
198 CÓrrEGo DANtA 46 .401,15 9 .280,15 37 .121,00
199 CÓrrEGo Do BoM JESuS 84 .830,01 16 .965,92 67 .864,09
200 CÓrrEGo Novo 29 .673,88 5 .934,69 23 .739,19
201 Couto DE MAGALHÃES DE MiNAS 67 .489,52 13 .497,82 53 .991,70
202 CriStAiS 184 .792,95 36 .958,49 147 .834,46
203 CriStáLiA 40 .258,50 8 .051,60 32 .206,90
204 CriStiANo otoNi 85 .350,39 17 .069,99 68 .280,40
205 CriStiNA 138 .866,17 27 .773,14 111 .093,03
206 CruCiLÂNDiA 85 .146,64 17 .029,24 68 .117,40
207 CruZEiro DA FortALEZA 87 .100,89 17 .420,10 69 .680,79
208 CruZÍLiA 275 .699,51 55 .139,81 220 .559,70
209 CurvELo 1 .999 .005,29 399 .800,97 1 .599 .204,32
210 DAtAS 56 .588,93 11 .317,71 45 .271,22

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210318000101016.


